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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 361/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
                        “No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente que providencie a instalação de 03 (três) redutores de velocidade na extensão da Rua José Justino Reis, Bairro Dom Camilo”.
JUSTIFICATIVA

Considerando o intenso tráfego de carros, motos e caminhões pesados, bem como o acesso de transeuntes da região, além da imprudência de alguns motoristas que trafegam no local em velocidade acima do permitido colocando em risco a integridade física dos moradores, a colocação de 03 (três) redutores de velocidade na extensão da Rua José Justino Reis, Bairro Dom Camilo é fundamental, visando obrigar os motoristas a diminuírem a velocidade, e a prevenção de acidentes, proporcionando assim, uma maior segurança e tranquilidade à população local.
Sala das Sessões, 08 de maio de 2017.

Antônio Carlos Magalhães

Vereador 
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